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LEI NO 743DE. 28 DE FEVEREIRO DE 2024

(PROJETO No 006/2024)

Abre ,ro oÍçarfiento oigente ctédito

ailicional especial e ilas o tras prooiilê-t cios

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de Rg

M.425,21, distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020503 Departamento de Cultura

Ficha: 287-73.392.0005.0745.0000

LEI ALDIR BLANC 44.425,27

3.3.90.00.00 APLICAÇÔES DIRETAS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes

44.425,21.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Nova Nazaré, no uso de suas atribuições legais.

de:

Excesso:



Telefones: (66)3467-1019/1020/1030
Endereço: Avenida Jorge Amado, S/N - Centro - Nova Nazaré - MT

E-mail: contabilidade@novanazâre.mt.gov.br

Artigo 3e.- Fica autorizado o poder executivo suplementar as fichas criadas no art. 1e até o valor

total dos rendimentos financeiros, caso tenham rendimentos de aplicação financeiÍa.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NOVA NAZARÉ, ZS ON FEVEREIRO DE 2024.
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